
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1059 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a que sejam realizados os
estudos necessários para denominar a Rodoviária Municipal com o nome de “Marlene March”, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município.

 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo prestar justa homenagem à senhora Marlene March, pessoa
que deixou importante legado para nosso município, sendo lembrada pelo seu trabalho, dedicação e
exemplo.
A denominação de prédios públicos com o nome de pessoas que contribuíram significativamente para
a história local é uma forma de preservar a memória daqueles que ajudaram a construir a identidade
da nossa cidade, permitindo que as futuras gerações conheçam e valorizem sua trajetória.
Dessa forma, entendemos ser merecida a homenagem, sugerindo que a Rodoviária Municipal passe a
denominar-se “Terminal Rodoviário Marlene March”, perpetuando sua memória e reconhecendo sua
contribuição para a comunidade.

   
Sala das Sessões, 19 de Junho de 2026

Alline Krug Tontini
1º Secretário(a) - PSDB
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